
BELA CASA CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 30.657.569 10001 -95

Ilnd: Rua ERIICHIM, no 500, SANTO ANTONIO
CBP: 99770-000

Arltiba/RS

IVII'UGNACÃO EDITAL

A/c: Setor cle Licitações cla Prefeitura Municipal de VILA LANGAI{O/RS.

,w,t Stl/Aa*q

rf*rt
A enrpresa tsELA CASA CONSTITUTORA I,TDA. pessoa .jurídica, estabelecida na l{ua

ERECI'IlM. no 500. Bairro SANTO ANTONIO. no nrunicípio de Aratiba - RS, inscrita no CNPJ
30.657.569/0001-95, neste ato representado pelo Proprietário GIOVANI NEI BERNARDI, brasileiro.
casado, residente e domiciliado na Rua ERECI'IIM, no 500, Bairro Santo Antônio, município de Aratiba, RS,
CPF: 041.425.590-95, RG 1125387132 expedida pela SSP/ DI RS, vem, tempestivamente, conforme
penritido na Lei n" 8666/93, à presença de Vossa Senhoria a fim IMPUGNAR os termos do Edital em
leferência EDIT'AL DE TOMADA DE PIIEÇOS N." 00.4/2023- PROCESSO LICITATORIO N."
03112023, que adiante especílica o que faz na conforrridade segr-rinte:

I- TESPESTIVIDADE.

A presente Im;lugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o
pedido, previsto ern lei quando previsto no edital "IMPUCNACÔES E RECURSOS 7.1 - Nos termos
do §1" do artigo 4l 4a Lei 8.666" cle 1993. qualquer cidâdão é parte legítima para inrpusnar edital de
licitação. devenclo fazê-lo no rrrazo de 05 (cinco) dias írtcis antes da dat:r fixada rlara :rbertura clos

enyelopes.,de habilitação. deven«lo a Adnrinistracão iulgar e responder à irnrrugnação em ató 03 (três)
dias úteis.7.2 - Nos ternros do §2" do artigo 4l da Lei 8.666. de 1993. decairá do direito de irnpuqnar os

termos do edital dc licitaçã,o perante a aclministracão o licitante que não o fizer até o segundo dia írtil
que antcceder a abertura dos errvelopes de rrropostas.7.3 - Em caso de deferimento da imrrugnaÇãg
contra o ato convocatório. serri tomada unra das seguintes providências: a) Anulaciro ou revogaÇão do
edital. b) Altpração e renublicação do edital. reabertura do nrazo de envio de rrropostas. alteração da
data da sessão nública do pregão. c) Alteracão no edital e manutencão do Drazo de envio de llropostas e

da dtrta rla sessão públicn do Dregão, nos çnsos em que. inquestionavelmente" a alteraçãn não tenha
aÍ'etado a lbrmulaÇão das Dropostas.7.4 - Ern todas as Íases da rrresente licitação. serão observadas as

norqas a respeito dos recursos previstas nos incisos, alíneas e ptrrágralbs do artigo 109 da Lei n.u

ÍJ.666, dc 1993.7.5 - Não será conhecido recurso cuia narte tenha siclo apresentada fora do prazo lcgal
e/ou subscrito por procurador não habilitado legalrnente no proccsso a responder rrelo licitante.7.6 -
As imDuqnações e os recursos serão recebidos no Serviço de Protocolo Geral do Município de Vila
Lângaro ou pelo endereco eletrônico < adm@vilalangaro.rs.qov.br >."

II* FATOS.

A subscrevestc tem irrteresse ern participar da nrodalidadc'Tornacla de Preço n" 004i2023

"Contratação de ernDrcsa Jrara crecutar ampliat:ão do salátJ conrunitário de São Miguel do Parador,
cercament«r do campo de I'utcbol e clo playgrountl."
Porem o cdital estipLrla na línea:

3.2.4 - A Oualificação Técnica:
d) Atcstado dc exçcuciro (ao menos um). em nome da EmDresa Licitante e do profissional responsável
técnico. dcvidamente certificados pelo CITEA ou CAU. Íbrncciclo por Pessoa Jurídica de Direito
Público «lu Privado. comrlrovrrnclo que a Emrrresa Licitante executou obras equivalentes/semelhantes
ao obieto,-devendo apresentar a resnectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT).

III- DIITEITO.
Cabe a ernpresa atlaves deste vim a solicitar a impugnação do edital quanto se visa erlr uula obra de

grande ulontante Llma proposta nrais vanta.josa ao município, o qual está restringindo entpresas cle

participarem, porenr se seguirmos rigorosamente a lei 8.666/93 qLre pernrite sornente que:

Qualificação Técnica

*Lei n' 8.666 de 2lrlç-lUúo dq 1993_ ti
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*Lei no 8.666 de 2 l de Junho de 1 993
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública e dá outras providências.
Art. 30. A documentação relativa à qualíficação técnica linritar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - corrprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características.
quantidades e prazos com o objeto da licitaÇão. e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação. bem como da qualificação de cada
unr dos mernbros da ecluipe tecnica que se responsabilizará pelos trabalhos:
III - comprovação, Íbrnecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que
tomou conhecimento de todas as infblmações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
ob.jeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

§ lo A comnrovação de aptidão referida no inciso II do "carrut" deste artigo. no caso das licitações
pertinentes a obras e servicos. será feita nor atestados fornecidos por pessoas illrí!!-isasllelljleilq
núblico ou privado. devidantente registradls nas entidades profissionais competentes, limitadas as

exisências a: (Redação dacla nela l,gi'tt:t 88f,.{e 1994)
I- capacitação técnico-proÍissional: comnrovacão do licitante de possuir em seu quadro permanente,
na data Drevista para entrega da rlroposta. nrofissional cle nível superior ou outro devidamente
reconltecido Dela entidade competente. detentor cle atestado de resrronsabilidade técnica nor execucão
de obra ou servico de características semelhantes. limitadas estas exclusiyannente às parcelas de maior
relev4llcia e valor significativo do obieto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos miiximos; (lncluído pela Lei no 8.883, de 1994)
II - (Vetado). (lncluído pela Lei no 8.883, de 1994)
a) (Vetado) . (lncluído pela Lei n" 8.883, de 1994)
b) (Vetado) . (lnclLrído pela Lei no 8.883, de 1994)

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor signiÍicativo, mencionadas no parágrafo anterior,
serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994)

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de cerlidões ou atestados de obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita
através de atestados Íbrnecidos por pessoa juridica de direito pÍrblico ou privado.

§ 5o E vedada a exigência de comprovação de atividade ou de apticlão com limitações de tetnpo ou de época

ou ainda em locais especíÍicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na

Iicitação.

§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal tecnico
especializado, considerados essenciais para o cumprirnento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a

apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis,
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

§ 7" (Vetado) . (Redação dada pela Lei n" 8.883, de 1994)
I - (Vetado). (lncluído pela Lei no 8.883, de 1994)
II - (Vetado). (lncluído pela Lein" 8.883, de 1994)

§ 8o No caso de obras. sc.rviços e courpras de glande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a

Adrninistração exigir dos licitantes a metoclologia de execLrção, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação

ou nào, nntecederá sempre à análise dos preços e será eÍ'etuada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9o Entende-se por Iicitação de alta cornplexidade técnica aquela que envolva alta especialização, conto

fator de extrema relevância para garantir a execuÇão do objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a
continLridade da prestação de serviços pírblicos essenciais.

§ 10. Os profissionais indiçados pelo licitante para fir.rs de comprovação da capacitação tecnico-operacional
de que trata o inçiso I do § 1 

o deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação,
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela

adrninistração. (lnclLrído pela Leirro 8.883, de I994)

§ I l. (Vetado). (lncluÍdo pela Lei n" 8.883, de 1994)

§ 12. (Vetado). (lncluído pela Lei no 8,883, de 1994

c) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, registrados no CREA/CAU. fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privaclo devidanrente identiflcada. ern nome do licitante. relativo à

Aratiba, Estado Do Rio Grande do Sul, 04 de setembro de 2023.
E m a i I : ai ptranspoÍes ?Z@hqlm a l!.çenl F o n e : (541 9gg 442557



BBLA CASA CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 30.657.569/0001-95

Encl: Rua BRBCHIM, no 500, SANTO ANTONIO
CEP:99770-000

Aratiba/RS
presente licitação. envolvendo as parçelas de maior relevância e valor significativo de paver e/ou asfalto.
objeto desta licitação.

As empresas NÃO possuem aÇervo técnico propriamente dito.

Ú irregular a exigência cle que a atestacão de canacidade técnico-oneracional de emrrresa
particirrante de certame licitatório seia registrada ou averbada iunto ao Crea. uma vez que o art.55 da
Resolucão-Confea 1.025/2009 veda a emissão de Certidão cle Acervo Tqcniqo (CAT) em nome de nessoa

iurídiqa. A exigência de atestados resistrados nas e4tidades profissionais competentes deve ser
limitada à capacitacão técnico-nroÍ'issional. que diz respeito às nessoas físicas indicadas nelaselnXrqras
licitantes.
Conforme o Art. 48 da Resolucão no 1025/09 do CONFEA" a pessoa iurídica terá a capacidade
técnico-rrrofissional reDresentadA Delo coniunto dos acervos técnicos dos Drofissionais integrantes de
seu quadro técnico.
PordgroÍb Unico: Á cooacidgde téctrico-profissionetl de uma oessoo iurídica vario em ÍfunÇão do
alÍerscão dos ucervos Íécnicos tlos nroÍissiontis inÍegrttúes de seu qusdro técnico".
Segundo a Resolução 1.02512009, o CONFEA, que tem competência para regulamentar os procedimentos
relacionados à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e Certidão de Açervo Téçnico (CAT):

"(...) indica que ser o alesÍado do Crea o documento apto a Jàzer prova cla capaciclade técnica do
profissional, mas nõo da entpresa licilante."

Pesquise sobre a decisão do TCU cont data de 2210212017, o Acórdão 20512017 confirma o

entendimento de configurar falha a "exigência cle registro eiou averbação de atestado da capacidade
técnica-operacional, em nome da empresa licitante. no Crea.
Além de contrariar a Lei8.66611993, a Resolução Confea 1.02512009 e os Acórdãos 12812012-TCU-24
Cârrrara e 655 120 I 6-TCU-Plenário".
Ainda a respeito do tema, elucidativo o seguinte trecho extraído do voto condutor do Acórdão 2.89412011-
T'CU-Plenário (Rel. Min. Bruno Dantas) :

Á distinção enlre os conceitos cle qualiftcaçtio técnico-operucional e técnicct-pro.fissionol apresenta-se
eslabelecida na Lei 8.66ó;/1993 e na jurisprudêncict desÍq Casa. De acorclo com lição contida no Acórdão
2.208/2016-TCU-Plenário, que analisou deticlamente a clttestcío, a capacidade técnicct-operacionql concerne
à empresa, visto que o dispositivct que trctta do assuttÍo (art. 30, inciso Il) Jàz referêncía q espectos típicos
deste ente, como instalações, equipamentos e equipe, ao passo que a capctcidade técnico-profissional
relqciona-se ao especialisÍa que atua na empresa, conforme expresso no dispositivo correspondente (art. 30,

§ 1", inciso I) , clue remete especificamente ao pro/issionql detentor clo qlestado.

ün adiçtÍo, outra diferença relevante e já consolidacla na jnrisprudência do Tribunal, a exentplo dos
Acórdãos 923/2015,655/2016 e 205/2017, todos do Plenário, é clue não se pode exigir que a atestação da
capacidade técnica (operocional) da empresa seja regislrada ou averbadajunlo cto Creo corresponclente, em

respeíto ao arl, 55 cltt Resoluçtio-Confea 1.025i2009, clue vecla a emissiío de C:ÁT en? notne da pessoa
juríclica.

Consequentemente, a ruelhor lécnicct na elaboração rJe editais scria nCÍo exigir a certidão de acervo
lécnico, em sentido eslrilo, de Ltma empresa, jti clue esle termo retitele e.speciJicamente ao doctrmento (CAT)
que é emitido pelo Crea à luz dct supracitada Resolução-Confeo 1.025/2009. Logo, o mais correto para
pessoas jttrícliccts seria a.rigir ilnta contprovaçcio cla sutt ccrltcrciclade técnica, em sentido amplo, qile, por
exemplo, poderia ser parcialmente atestada, no qspecto da ecluipe, pelo conjunto dos acervos técnicos dos
proJissionais inlegrantes de seu quadro, sem pre.juízo cla necessidade cle comprovaçtÍo cle clptiddo relqtiva a
outros aspectcts (instalações, aparel harnento).

O inciso do § lo, do art.3o, da Lei n'8.666193 ressalta ser vedado aos agentes públicos admitir,
prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, r'estrinjanr ou
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos Çasos de soçiedades cooperativas, e estabeleçam
preÍ'erências ou distinções ern razão da naturalidade, da sede ou dornicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato. O inçiso II do mesmo
parágrafo possui resquício dessa vedação ante a proibição de se estabelecer tratamento diferenciado de

natureza comercial, Iegal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre ernpresas brasileiras e

estrangeiras.

Qualquer cláLrsula que favoreça, liniitc,
impessoalidade exigida do gestor público poderá

exclua, prejudique ou de qualqr.rer modo tlra a
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Confonne o Tribunal de Contas, não se adnrite a discriminação arbitrária na seleção do contratante, sendo
insuprível o tratamento uniforme para situações uniformes, tendo enr vista que a licitação se destina a

garantir não só a seleção da proposta nrais vantajosa para a Adnrinistração, conro tambérr a observância clo

princípio constitucional da isonomia. Acórdão 16311200'l Plenário (Sumário).
É impossível elencarnros as possibilidades que pocierão ensejar lesão a reÍêrido princípio, pois dependerá do

caso conçreto, da relação entre as exigências e o olrjeto do contrato, dentre tantos outros fatores que ensejanr

a quebra do princípio da concorrência ou da competitividade. Por isso que não adianta enchermos de

exemplos referido tema ou rnesmo de centenas de decisões dos tribunais de contas. Trata-se de situação
analisada enr cada caso concreto.

Dessa f-orrrra. qualqr.rer exigência qualitativa ou quantitativa que, de algunr modo, sob qualquer
ângulo, restrinja a competitividade deve ser rechaçada. Inclusive, a mera omissão de inforrnações essenciais
poderáensejaranulidadedocertarne,cornojádeliberouoTCU(Acórdão 155612007 Plenário).

Em ú_ltima instância. a inobservância dos principios licitatórios rcstringirá. ainda clue de
forma reflexa. o princírrio em tela. De forma obietiva. o Edital de licitação deve estabelecer o essencial.
necessário ou suficiente para a habilitação e execução contratu:rl. Caso contrário. genericarnente ou de
Íbrma isolada. as cláusulas deverão ser rechacadas por impugnações. Não podemos olvidar que as
sociedades empresárias interessadas e os demais licitantes têm em si a essência da competitividade
quando ofertam no mercado a sua atividade emDresarial. A consequência da busca pela melhor
proposta é esta: a disDuta. a competição.

Devemos realçar que, se houver demasiada intromissão estatal quanto às regras de competição esta
tornar-se-á restritiva, ou seja, poderá acarretar Íavorecimentos oLl mesmo a quebra do referido princÍpio. As
regras, ante a atividade e o bern desejado pela Adrninistração, são há muito desempenhadas, no rnercado,
pelas sociedades empresárias. Por isso que a ingerência estatal de forma irresponsável ou parcial poderá
ense.iar favorecirnentos ou lesão ao princípio da competitividade. A ingerência quanto ao preço (delimitação
da estimativa pol baixo), por exemplo, pode tornar a Iicitação sern efeito oLr mesÍno inrpossibilitar a execução
contratiral.

IV
_ PEDIDOS.

Ern face do exposto. requer-se seja a presente IMPUCNAÇÃO seja julgada procedente, assim
retificando o edital da presente licitação. sem estar restringindo empresas ao cadastramento e sem
direcionamento da licitação, caso não acatado a impugnação a empresa ingressara corn mandado de

segurança conr base no que rege a Lei 8.666 conforrne acima descrito.

Nestes Termos,

Pede Deferimento

Betn Casa C;orstrutora kda
CNPJ 30 657 569/0001-95

Rua Erechim,500
CEP99770-000 Aratiba/RS

CIOVANI NEI BERNARDI, PROPRIETARIO, CPF: 041.425.590-95, RG I125387132
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